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LEI NQ lo524(69 

Estima a Receita e fixa a Despesa 
da Prefeitura da Estância de Sãol 

José dos Campos e os Orgãos da I 
Administração Indireta, para o 
exercicio financeiro de 1.970. 

O Prefeito do Munic:Ípio da Estância de São I 
José dos Campos: 

Faço saber que nos têrmos do artigo 66, dal 
Emenda Constitucional nQ 1 , de 17 de outubro de 1.969, pro-
mulgo a seguinte lei: 

Artigo lQ 

Artigo 2º 

O orçamento do Hunic:Ípio de São José dos Cam

pos pnra o exercÍcio financeiro de 1 . 970 , co~ 

posto pelas receita e despesa da Prefeitura e 

pelas receita e despesa dos Órgãos da Admini~ 

tração Indireta , estima a Receita e fixa a 

Despesa em ~~$28 o 510o525,00 (vinte e oito mi
lhões, quinhentos e deis mile quinhentos e 
vinte e cinco cruzeiros novos). 

A receita estimada será realizada mediante a 
arrecadação dos tributos e outras contribui-

ções correntes e de capital, na fÓrma das le
gislações em vigor e uas especificações cons

tantes das tabelas explicativas do Decreto I 
E..~ecutivo a ser aprovado e de acÔrdo com o 
seguiu te des õobrall!er.to: 
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1 - RECEITAS CORRENTES 1-r.J~? 23.890 0 0001 00 

lol. Receitas Trib ttárias.Ní)~~ 3 .246o 400,00 

1.2o Receitas PatrimoniaisNl~;- 20.150,00 

1.3o Tr ansfer ências Cor-

rentes •••• o •••••••• N)$19. 393 . 000, 00 

lo 4 o Receitas Diversas .oo NlC 1 . 230 o450 , 00 

2 - REC~ITAS DE CAPITAL 

2 ol. Alienação de Bens -

l:Óveis e ImÓveis. o . N ··~$ 

2 . 2 o Transferências de 

Capital ••••• o •••••• N"~~~ 

3 - nECEITA DOS ÓRGÃOS DA -

Al!!HiiSTRAÇÃO n :DI!lETA 

(exclusiva transferências 
da Prefei tm·a) 

610 . 000,00 

5 oOOO, OO 

605 0 000,00 

3 ol. RECEITAS COMENTES J\."~.; lo38L300,00 

3o2 . RECEFI.'AS DE CAl•ITAL N')f 2.629o225 , 00 

TOTAL GERAL DA REC3ITA •• oN ~f 28.510.525 ,00 

A despesa será realizaC.a de acÔrdo com as tabe 

las explica tivas que constarão do Decreto Exe

cutivo , esta1>elecendo tun cronograma financei ro 

de deser"bolsos, p or trimestre, discri mi nando -

as dotações tle cada tulirlade orçamentária , a I 
ser aprovado , conforme o seguinte desdobramen

to: 

I o Órgão Execnti v o • o ••••••• :ti"?~; 

2o Assessoria e Coor0enação 

e Planejalilellt o Uunicipal o l'r..J~; 

3 o Diretoria Geral de NegÓ

cios Internos e Juridi-

c os •••••• o • o ••••• o o ••••• N()~ 

4 . Diretoria Geral da Fazen-

da • o • • • o • o • o • • • • o • • • • o • • ~:0~~ 

350oll3,00 

283 0 160 , 00 

449 o !143 ' 00 
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5o Diretoria Geral de 

Administra0ão de Re . 
cnrsos ..... .. o ••••• o o •••• l\lfl~~ 

6. Diretoria Geral de Edu-
- C I+ N"J- " caçao e u ..,urao ••••••• ' ;, 

7. Diretoria Geral de Ser-
• S . 1 N,.....~ .. Vl.ÇO. OCla ••o••••o•o<>o •)~( 

8 . Diretoria Geral de Obras 

e Serviços PÚblicos ••.• N'1~~ 
9. ~1cargos Gerais O OMuni-

r . ,.~<!~ 
c l. p l. o • • • • • o o • • • o • • o o • o • J.' ,I' J,_ 

Despesa à conta de Rec~ 
sos PrÓpios dos Órgãos/ 

da Administração Indir~ 

ta .. o ••• • o ••••• o ••• o ••• N\.Jt· 

rrOTAL GERAL HA DESPESA •• o., . NC>$ 

fls.-3-

1.051.180, 00 

2 o 638 o 17 4 ' 00 

1.184o 114 , 00 

11.799.147' 00 

5 .. 857 .077' 00 

4 . 010.525 , 00 

28 . 510.525,00 

, ~ ~ 

A Estrutura Orçamentaria da despesa tem impll.-

cita a instrt~entação e a estrutura administr~ 

tiva que vigirá a partir do exercicio de lo970 • 

Fica o Poder Execut ivo autori zado a: 

a) Efettmr operações de créditos por antecipa

ção da receita até o limite de 25~; (v in te e 

cinco p or cento) da Recei t a estimada; 

b) Abrir créditos suplementares que se fizerem 

necessár ios, até o limite de 10o;~ (cem por 

cento) da Receita Tributária estimada, me--
.o diante Decreto Execut ivo e de acordo com o 

dispôsto na Lei nQ 4.320 de 17 de mar ç o de 

1 . 964 . 

No decorrer do exercicio, os recursos destina

dos aos pro!;ramas, Subprogramas e Met as p ode/f 

rão ser alterados, respeitado o total da Desp~ 

sa p or unidade orçamentária e obedecidos os li 

mites máximos , para cada elemento da despesa., 
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Artigo 6~ Esta lei entrará em vigor C lU lQ c e JMeiro de 
1 . 97 o, revogac1.1.s as dis p Oll i C' ões em 

, 
contrario. 

L.'"') .. 
r / 

- Eilnno Ferreira Velo~ó-
- Prefeito Mw17 

Registrado e p ublicado no Departanento de Ne

gÓclos Internos ela Prefeitura da Estância de São José dos f 
Camnos , aos nove dias do mês de deze 1lJro ele hum mil novecen

tos c sessente e nove. 

'-' n e s p • p • E.xp • do D • . I • 
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